
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 4.973/2018                De 15 de junho de 2018. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB, DEFINE SUA COMPOSIÇÃO E 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NAS RECOMENDAÇÕES 
DA RESOLUÇÃO Nº. 453 DE 10/05/2012 DO 
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE REVOGA 
A LEI MUNICIPAL Nº 2.107/94 BEM COMO AS 
DISPOSIÇÕES ANTERIORES A ESTA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Em conformidade com a Constituição da República Federativa do 
Brasil, Título VIII, Capítulo II, Seção II, as Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90, a 
Lei Complementar 141/2012, a disciplina do Decreto 7.508/2011, que regulamenta 
a organização do SUS, bem como o estabelecido pelo Conselho Nacional de Saúde na 
Resolução nº 453/2012, reformula a lei 2.107/94 que criou o Conselho Municipal de 
Saúde (CMS) Patos – PB, órgão permanente, deliberativo e normativo do Sistema Único 
de Saúde – SUS, no âmbito municipal, que tem por competência formular estratégias e 
controlar a execução da Política de Saúde do Município de Patos-PB junto à Secretaria de 
Saúde.

 Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde (CMS) é a instância privilegiada 
na proposição, discussão, acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da 
implantação da Política de Saúde, inclusive em seus aspectos econômicos e financeiros.
 Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Saúde (CMS) deverá garantir a 
participação da sociedade civil organizada.

 Art. 3º Caberá ao Conselho Municipal de Saúde, com o apoio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Patos, convocar, organizar e realizar as Conferências de Saúde do 
Municipal de Patos-PB.

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO

 Art. 4º O Conselho Municipal de Patos-PB CMS/PB é Órgão Independente 
de Assessoramento e Fiscalização que compõe a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde, sem subordinação, atuando como instância colegiada, deliberativa e 
permanente do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Patos-PB.

 Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde (CMS) será composto por 
representantes de entidades, instituições e movimentos representativos de usuários, de 
entidades representativas de trabalhadores da área da saúde, dos governos, Municipal, 
Estadual e Federal e de entidades representativas de prestadores de serviços de saúde, 
sendo o seu presidente eleito entre os membros do Conselho, em reunião plenária.

 Art. 6º O Conselho Municipal de Saúde do município de Patos-PB terá 16 
(dezesseis) membros representativos, respeitando a paridade entre os membros, nos 
seguintes termos:
 § 1º - 50% (cinquenta por cento), compreendendo 8 (oito) integrantes de 
Entidades, Instituições e Movimentos representativos de Usuários, assim distribuídos:
 a) Associações de pessoas com patologias;
 b) Associações de pessoas com deficiências;
 c) Entidades indígenas;
 d) Movimentos sociais e populares, organizados (movimento negro, LGBT...);
 e) Movimentos organizados de mulheres, em saúde;
 f) Entidades de aposentados e pensionistas;
 g) Entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e 
federações de trabalhadores urbanos e rurais;
 h) Entidades de defesa do consumidor;
 i) Organização de moradores;
 j) Entidades ambientais; 
 k) Organização religiosa. 
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 § 2º - 25% (vinte e cinco por cento), compreendendo 4 (quatro) integrantes de 
Entidades representativas dos Trabalhadores da área de Saúde, assim distribuídos:
 a) Trabalhadores de área de saúde; associações, confederações, conselhos de 
profissões regulamentadas, federações e sindicatos, obedecendo as instancias federativas.
 Parágrafo único - associações, confederações, conselhos de profissões 
regulamentadas, federações e sindicatos da área de saúde, terão por obrigação ter uma 
sede ou delegacia no Município de Patos-PB. 
 § 3º - 25% (vinte e cinco por cento), compreendendo 4 (quatro) integrantes, 
sendo 1 (um) representantes do Governo Municipal, 1 (um) representantes do Governo 
Estadual 1 (um), 1 (um) representantes do Governo Federal e 1 (um) representante dos 
Prestadores de serviços Privados conveniado ao SUS, assim distribuídos:
 a) Comunidade cientifica;
 b) Entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de 
estágios, de pesquisa e desenvolvimento;
 c) Entidades patronais;
 d) Entidades dos prestadores de serviços de saúde;
 e) Governo. 
 I - O ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde é integrante nato 
do Conselho Municipal de Saúde (CMS), e tem a competência de indicar o seu suplente 
pertencente ao Governo Municipal.
 § 4º - Para cada membro titular será eleito um suplente.
 § 5º - Os representantes de todos os segmentos, titulares e suplentes, serão 
designados por portaria do Prefeito Constitucional, respeitando a indicação de suas 
entidades ou órgãos correspondentes, nas formas previstas nesta Lei.
 § 6º - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em relação 
aos demais segmentos que compõem o Conselho Municipal de Saúde (CMS), não 
podendo, portanto, ser representante dos Usuários ou de Trabalhadores, profissional com 
cargo de direção ou de confiança na gestão do SUS, ou prestador de serviços de saúde.
 § 7º - A ocupação de funções na área da saúde que interfiram na autonomia 
representativa do Conselheiro (a) é impedimento da representação de Usuário (a) e 
Trabalhador (a), e, a juízo da entidade, de indicativo de substituição do Conselheiro (a).
 § 8º - A ocupação de cargo em comissão ou função de confiança na esfera 
municipal ensejará automaticamente a declaração de impedimento do membro do 
Conselho, salvo na hipótese de ficar na condição de representante do governo municipal.
 § 9º - A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, bem como do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, como conselheiros não é permitida no Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), nos termos da Terceira Diretriz, Inciso VIII, da Resolução Nº 
453 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.
 § 10 - As funções de membro do Conselho Municipal de Saúde (CMS) não 
serão remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância pública e, portanto, 
garantem a dispensa do trabalho somente nos períodos de atividades do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), sem prejuízo para o conselheiro.
 § 11 - Para fins de justificativa junto aos órgãos, entidades competentes e 
instituições, o Conselho Municipal de Saúde (CMS) emitirá declaração de participação 
de seus membros durante o período das reuniões, representações, capacitações e outras 
atividades específicas.
 § 12 - O conselheiro, no exercício de sua função, responde pelos seus atos, 
conforme legislação vigente.
 § 13 - Sempre que forem convocadas eleições para a composição dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde (CMS), a mesa diretora fara os procedimentos das 
normas.
 a) Será publicado em Diário Oficial do Município, Jornal de grande circulação 
e Rádios locais, edital de convocação, para que as entidades, instituições e movimentos 
representativos de usuários, entidades representativas de trabalhadores da área da saúde 
e entidades representativas de prestadores de serviços de saúde se cadastrem para 
concorrerem às vagas de membros no Conselho Municipal de Saúde (CMS), devendo 
estes fornecerem documentação comprobatória de legalidade e regularidade junto ao 
CMS.
 b) As entidades, instituições e movimentos representativos de usuários, de 
entidades representativas de trabalhadores da área da saúde e de entidades representativas de 
prestadores de serviços de saúde, aptos a concorrer para as vagas de membros do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS), deverão encaminhar indicação de seus representantes por 
escrito, conforme edital de convocação.
 Parágrafo Único – o Conselho Municipal de Saúde constituirá uma Mesa 
Diretora eleita em Plenário, respeitando a paridade expressa na Resolução do CNS 453 de 
10 de maio de 2012.

CAPITULO III
DA ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO

 Art. 7º O Governo Municipal garantirá autonomia administrativa para o pleno 
funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS), dotação orçamentária no valor 
de até 1% do Orçamento Anual vigente da Secretaria Municipal de Saúde para o Conselho 
Municipal de Saúde de Patos/PB conforme Resolução 11/2017 CMS Patos/PB de 26 de 
dezembro do ano de 2017, autonomia financeira e organização da secretaria executiva com 
a necessária infraestrutura e apoio técnico.

 Art. 8º O mandato dos Conselheiros Municipais de Saúde será de 04 (quatro) 
anos podendo ser prorrogado por igual período, não devendo coincidir com o mandato do 
Governo Municipal.
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 § 1º - Perderá o mandato, o conselheiro que no período de 01 (um) ano, faltar 
a mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativas.
 Art. 9º O Conselho Municipal de Saúde (CMS) deliberará sobre sua estrutura 
administrativa e o quadro de pessoal.

 Art. 10 O Conselho Municipal de Saúde (CMS) contará com uma secretaria-
executiva coordenada por pessoa preparada para a função, para o suporte técnico e 
administrativo, subordinada ao Plenário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura 
e dimensão.
 § 1º - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde (CMS) será 
coordenada por pessoa indicada pelo Plenário.

 Art. 11 As reuniões plenárias do Conselho Municipal de Saúde (CMS) 
são abertas ao público e deverão acontecer em espaços e horários que possibilitem a 
participação da sociedade.

 Art. 12 O Conselho Municipal de Saúde (CMS) exerce suas atribuições 
mediante o funcionamento do Plenário, que, além das comissões intersetoriais estabelecidas 
na Lei nº 8.080/90, instalará outras comissões intersetoriais e grupos de trabalho de 
conselheiros para ações transitórias. As comissões poderão contar com integrantes não 
conselheiros.

 Art. 13 As decisões do Conselho Municipal de Saúde (CMS) serão adotadas 
mediante quórum mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, ressalvados os casos 
regimentais nos quais se exija quórum especial, ou maioria qualificada de votos.

 Art. 14 Qualquer alteração na organização do Conselho Municipal de Saúde 
(CMS) preservará o que está garantido em lei, e deverá ser proposta pelo próprio Conselho 
e votada em reunião plenária para depois ser homologada pelo Prefeito Constitucional e 
alterada em seu Regimento Interno.

 Art. 15 A cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o 
pronunciamento do ocupante do cargo de Secretário de Saúde Município para que faça a 
prestação de contas, em relatório detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda 
da saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos 
recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e a oferta 
de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada, de acordo com o art. 12 
da Lei no 8.689/93 e com a Lei Complementar no 141/2012.

 Art. 16 O Conselho Municipal de Saúde (CMS), com a devida justificativa, 
buscará auditorias externas e independentes sobre as contas e atividades do Gestor do 
SUS.

 Art. 17 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde (CMS) deverá manifestar-se 
por meio de Resoluções, Recomendações, Moções e outros atos deliberativos.
 § 1º - As Resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo Prefeito, em 
um prazo de 30 (trinta) dias.
 § 2º - Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a resolução e 
nem enviada justificativa pelo gestor municipal ao Conselho Municipal de Saúde (CMS) 
com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, o Conselho 
Municipal de Saúde (CMS) pode buscar a validação das resoluções recorrendo à justiça e 
ao Ministério Público, quando necessário.

CAPITULO IV
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

 Art. 18 Ao Conselho Municipal de Saúde (CMS), que têm competências 
definidas nas leis federais, bem como em indicações advindas das Conferências de Saúde, 
compete:
 I - Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a 
sociedade de forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam 
o SUS;
 II - Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento;
 III - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes 
aprovadas pelas Conferências de Saúde;
 IV - Atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, 
incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a sua 
aplicação aos setores público e privado;
 V - Definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e deliberar 
sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade 
organizacional dos serviços;
 VI - Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de gestão;
 VII - estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão 
do SUS, articulando-se com os demais colegiados, a exemplo dos de seguridade social, 
meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e 
outros;
 VIII - proceder a revisão periódica dos planos de saúde;
 IX - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem 
encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de critérios definidores de qualidade 
e resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços científicos 
e tecnológicos na área da Saúde;
 X - Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;
 XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as 
diretrizes do Plano Municipal de Saúde;
 XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante 
contrato ou convênio na área de saúde;
 XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas 
e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observando o princípio do 
processo de planejamento e orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;
 XIV - propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária 
do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimentação e destino dos recursos;

 XV - Fiscalizar e controlar gastos, e deliberar sobre critérios de movimentação 
de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos para o 
Município, com base no que a lei disciplina;
 XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de 
contas e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia 
do devido assessoramento;
 XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços 
de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, 
conforme legislação vigente;
 XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, 
responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços 
de saúde, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho nas suas 
respectivas instâncias;
 XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências 
de Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão 
organizadora, submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho 
Municipal de Saúde, convocar a sociedade para a participação nas pré-conferências e 
conferências de saúde;
 XX - Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, 
entidades, movimentos populares, instituições públicas e privadas para a promoção da 
Saúde;
 XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas 
na área de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS);
 XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica 
e tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 
sociocultural do País;
 XXIII - estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, 
divulgar as funções e competências do Conselho Municipal de Saúde, seus trabalhos e 
decisões nos meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local 
das reuniões e dos eventos;
 XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o 
controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 
para o Controle Social do SUS;
 XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 
constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem 
como setores relevantes não representados nos conselhos; 
 XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas 
aprovadas pelo CNS;
 XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e 
Educação para a Saúde no SUS;
 XXVIII - acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório 
das plenárias dos Conselhos de Saúde;
 XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho Municipal 
de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 19 O conselho Municipal de Saúde promoverá debates estimulando a 
participação comunitária visando, prioritariamente, a melhoria de serviços de saúde no 
Município.

 Art. 20 É competência do Conselho Municipal de Saúde adequar seu regimento 
interno no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta lei.

 Art. 21 Esta lei revoga expressamente a Lei Municipal nº 2.107/94 e todas as 
disposições em contrário.

 Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 15 de junho de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Autor: Poder Executivo Municipal

------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0798/2018                  Patos-PB, em 15 de junho 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor LARRIMER MORAIS DE MEDEIROS para assumir, 
em comissão, o cargo de COORDENADOR DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.   

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 15 de junho de 2018

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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LICITAÇÕESESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0799/2018                  Patos-PB, em 15 de junho 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora JÚLIA NÓBREGA MENEZES para assumir, em 
comissão, o cargo de DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde.   

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 15 de junho de 2018

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0800/2018                  Patos-PB, em 15 de junho 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora PRISCILA SANTOS OLIVEIRA para assumir, em 
comissão, o cargo de DIRETOR DE CENTRO DE TESTAGEM E ACOLHIMENTO - 
CTA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.   

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 15 de junho de 2018

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0801/2018                  Patos-PB, em 15 de junho 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da Lei Orgânica 
do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora MARIA SALETE FERREIRA XAVIER para assumir, 
em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO GABINETE, com 
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.   

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 15 de junho de 2018

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº. 013/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Objeto: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 024/2018, referente 
à inexigibilidade de Licitação nº. 013/2018, embasado no Relatório Sintético Conclusivo 
da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento 
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório, RATIFICO e HOMOLOGO o presente processo em favor da Empresa AVINE 
VINNY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME - CNPJ: 20.661.405/0001-88, no valor 
global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a contratação em referência fundamentada 
no Art. 25, inciso III e Art. 26, inciso II e III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, em conseqüência, fica(m) convocada(s) a(s) proponente(s) para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 
                   
Patos (PB), 14 de Junho de 2018.

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº. 012/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Objeto: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 023/2018, referente 
à inexigibilidade de Licitação nº. 012/2018, embasado no Relatório Sintético Conclusivo 
da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento 
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório, RATIFICO e HOMOLOGO o presente processo em favor da Empresa MARIA 
MADALENA ALVES FIGUEIREDO - CNPJ: 22.346.036/0001-64, no valor global de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a contratação em referência fundamentada no Art. 
25, inciso III e Art. 26, inciso II e III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em 
conseqüência, fica(m) convocada(s) a(s) proponente(s) para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
                         
Patos (PB), 14 de Junho de 2018.

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº. 014/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Objeto: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 025/2018, referente 
à inexigibilidade de Licitação nº. 014/2018, embasado no Relatório Sintético Conclusivo 
da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento 
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório, RATIFICO e HOMOLOGO o presente processo em favor da Empresa MIDAS 
POWER PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. - CNPJ: 26.754.081/0001-09, no valor 
global de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para a contratação em referência fundamentada 
no Art. 25, inciso III e Art. 26, inciso II e III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, em conseqüência, fica(m) convocada(s) a(s) proponente(s) para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 

Patos (PB), 14 de Junho de 2018.

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº. 015/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Objeto: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 026/2018, referente 
à inexigibilidade de Licitação nº. 015/2018, embasado no Relatório Sintético Conclusivo 
da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento 
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório, RATIFICO e HOMOLOGO o presente processo em favor da Empresa ITALO 
DE OLIVEIRA LACERDA - ME - CNPJ: 13.690.475/0001-07, no valor global de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), para a contratação em referência fundamentada no Art. 25, 
inciso III e Art. 26, inciso II e III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em 
conseqüência, fica(m) convocada(s) a(s) proponente(s) para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
                        
Patos (PB), 15 de Junho de 2018.

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2018

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

OBJETO: Aquisição de fogos de artifício, destinado a atender as festividades promovidas 
pela FUNDAP.  

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 037/2018, referente 
à Adesão a Ata de Registro de Preços nº.: 012/2017 e Pregão Presencial nº. 032/2017 - 
Prefeitura Municipal de Gurjão - PB, embasado no Relatório da Comissão Permanente de 
Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica da CPL e em cumprimento aos termos do Artigo 
43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO 
e HOMOLOGO a contratação em favor da empresa JOAREZ SOUZA DO Ó - ME, 
inscrita no CNPJ Nº: 10.427.090/0001-55, os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 
13, perfazendo um valor total de R$ 78.100,00 (Setenta e oito mil e cem reais) - para a 
contratação em referência, fundamentada no Decreto nº 7.892/2013, e, subsidiariamente, 
pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, em 
conseqüência, fica(m) convocada(s) a(s) proponente(s) para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
Publique-se.
       
Patos - PB, 15 de Junho de 2018.

Isis Karla Alves Medeiros da Silva
Presidenta da FUNDAP

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 012/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 001/2018
CONTRATO Nº: 013/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: AVIÕES DO FORRO GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. 
(CNPJ N.: 07.940.525/0001-56).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 013/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 002/2018
CONTRATO Nº: 014/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: SOLTEIRÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA - EPP. (CNPJ N.: 08.073.121/0001-75).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 014/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2018
CONTRATO Nº: 010/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: JDRW SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.: 17.466.421/0001-05
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 015/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2018
CONTRATO Nº: 016/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: WS SHOWS LTDA inscrita no CNPJ Nº 09.188.896/0001-59.
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 016/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2018
CONTRATO Nº: 017/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: MAIS MUSIC – Gravação, edição e produção musical EIRELE – ME 
inscrito no CNPJ Nº 235.248.67/0001-41.
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 017/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 006/2018
CONTRATO Nº: 018/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: RANIERI NOBREGA FERREIRA – ME (RANIERE PRODUÇÕES – 
CNPJ: 10.367.987/0001-30).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

CONTRATOS E CONVÊNIOS
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 018/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 007/2018
CONTRATO Nº: 019/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: ABEL DOS SANTOS DIAS – ME (WORLD EVENTOS – CNPJ: 
08.855.763/0001-26).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                          
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 019/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2018
CONTRATO Nº: 020/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: TIME PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA – ME - CNPJ: 20.750.086/0001-
87).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                         
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 020/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 009/2018
CONTRATO Nº: 021/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: LUAN PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (CNPJ: 05.102.456/0001-
86).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 021/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 010/2018
CONTRATO Nº: 022/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: BALADA EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA. (CNPJ N.: 
21.363.253/0001-08).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 283.000,00 (Duzentos e oitenta e três mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 022/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 011/2018
CONTRATO Nº: 023/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: J & M PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - (CNPJ N.: 09.001.792/0001-
93).
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 14 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 023/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 012/2018
CONTRATO Nº: 024/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: MARIA MADALENA ALVES FIGUEIREDO - CNPJ N.: 
22.346.036/0001-64.
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 15 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 024/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 013/2018
CONTRATO Nº: 025/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: AVINE VINNY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME - (CNPJ: 
20.661.405/0001-88)
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 15 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 025/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 014/2018
CONTRATO Nº: 026/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: MIDAS POWER PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. - CNPJ: 
26.754.081/0001-09.
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 15 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 026/2018.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 015/2018
CONTRATO Nº: 027/2018. 
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: ITALO DE OLIVEIRA LACERDA - ME - CNPJ: 13.690.475/0001-07.
OBJETO: Contratação de Profissionais e Bandas do Setor Artístico, para realização de 
Shows no evento São João de Patos 2018.
VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
                           
Patos - Paraíba, 15 de Junho de 2018

Isis Karla Medeiros da Silva
- Presidente da FUNDAP -

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 037/2018.
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 003/2018.
CONTRATO Nº: 035/2018.
CONTATANTE: Fundação Cultural de Patos - FUNDAP.
CONTATADA: JOAREZ SOUZA DO Ó - ME (CNPJ: 10.427.090/0001-55).
OBJETO: Aquisição de fogos de artifício, destinado a atender as festividades promovidas 
pela FUNDAP, durante o período de 2018.
VALOR TOTAL R$ 78.100,00 (Setenta e oito mil e cem reais).
PRAZO DE VALIDADE: Durante o exercício financeiro vigente (31/12/2018), limitando-
se ao exaurimento de seus quantitativos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais 
normas regulamentares, aplicáveis a espécie.
                           
Patos - Paraíba, 15 de Junho de 2018.

Isis Karla Alves Medeiros da Silva
Presidenta da FUNDAP

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: termo aditivo nº: 03 ao contrato nº 495/2015; Partes: Prefeitura Municipal 
de Patos-PB e Ícone Construtora e Empreendimentos Eireli Objeto Contratual: Execução 
dos serviços da construção da unidade básica de saúde Sabino Viana e a conclusão das 
unidades básicas de saúde do jardim Queiroz e Manoel Reinaldo na cidade de Patos (PB); 
Modalidade: tomada de preço Nº 012/2015; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento 
de TERMO ADITIVO, tem o objeto de PRORROGAR o prazo por  mais 360(trezentos 
e sessenta) dias conforme clausula contratual e o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações .Fundamentação: constante no Artigo 57 e Incisos, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial.; Signatários: 
Pref. Dinaldo Medeiros Wanderley Filho e Ícone construtora e empreendimentos Eireli.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
- prefeito -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 01.025/2018

 O MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com as 
disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com 
o que dispõe a Lei 10.520/02, por intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, torna público a quem interessa, que fará no dia 27 de Junho de 2018, às 
08h:30min (Oito horas e trinta minutos), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar 
condicionado para atender as necessidades de todas as secretarias da Prefeitura Municipal 
de Patos PB.
INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo 
Aderbal Martins – Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, - Belo 
Horizonte – Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 08h00min ás 12h00min ou 
pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. CONTATOS: (83) 3423-3612 
– ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Patos (PB), 15 de Junho de 2018.

RAMON CASTRO NÓBREGA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 102/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: 01.026/2018

 O MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com as 
disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com 
o que dispõe a Lei 10.520/02, por intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, torna público a quem interessa, que fará no dia 27 de Junho de 2018, às 
10h:30min (Dez horas e trinta minutos), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento de material de consumo de 
armarinho, aviamentos e tecidos para atender as necessidades administrativas de todas as 
secretarias da Prefeitura Municipal de Patos – PB

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo 
Aderbal Martins – Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, - Belo 
Horizonte – Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 08h00min ás 12h00min ou 
pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. CONTATOS: (83) 3423-3612 
– ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Patos (PB), 15 de Junho de 2018.

RAMON CASTRO NÓBREGA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº: 103/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 01.027/2018

 O MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com as 
disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com 
o que dispõe a Lei 10.520/02, por intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, torna público a quem interessa, que fará no dia 28 de Junho de 2018, às 
09h:00min (Nove horas), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PERECIVEIS (HORTIFRUTI GRANJEIRO) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS.

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo 
Aderbal Martins – Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, - Belo 
Horizonte – Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 08h00min ás 12h00min ou 
pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. CONTATOS: (83) 3423-3612 
– ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Patos (PB), 15 de Junho de 2018.

RAMON CASTRO NÓBREGA
PREGOEIRO OFICIAL

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte
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